DECRETO Nº 70.042, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 69.665, de 30 de junho de 2025, que aprova a Estrutura Organizacional e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Secretaria da Educação.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
Decreta:
Artigo 1º - Os Anexos II e III do Decreto nº 69.665, de 30 de junho de 2025, ficam substituídos, respectivamente, pelos Anexos I e II deste decreto.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
“Obs.: Anexos constantes para download”
